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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
&

RE30TUCS0 N6 03/76
3ÚTXÍLAs Dispõe sobre a remuneração dos Senhores 

Vereadores para .a próxima legislatura.
0 Presidente da Gamara imicipal de IvaiporSf / 

Estado do laraná, no uso de suas atri uiçocs l^e 

^ais, fas s; ber que a Gamara unicipal aprovou/ 
e cio promulra a seguinte Hesoluçao:- 

Artipo 12 - A remuneração doo Senhorio Vereadores do Tunicípio de Ivai 
pora, Estado do -arena, na legislatura a ter inicio em 12/ 
do fevereiro de 1.997 e fiada em Cr$ 2.C80f00 ( Toio mil e £i 
tocentos e oitenta cruzeiros) mens is, sendo Cr$ 1.440,00 /
( il quatrocentos e quarenta oiruzeiros) a parte fixa e / 

Cr§ 1.440,00 ( il quatrocentos e quarent; cruze ros) a par­
te variável, nos termos P ^-ei Complementar federal 25/ 
de 02/07/75•

Artigo 25 - A parte variável de que traia o artigo 12, será a ra—
zao de Cr$ 3' 0,00 ( trezentos c oitenta cruzeiros) por ses­
são ordinária a qi e efetivamente o Vereador connarecer e / 

parti ipar das votc.çoes, e ate o máximo de quatro sessões. 
Artigo 32 - Ge ocorrer 0 aum nto dos subsídios dos 'enhores Deputados/ 

Estaduais, durante a próxima legislatura, c ra aumentada a 

remun raç^o dos Penhores Vereador s na mesma proporção. 
j-rtigo 42 - Ac despes s com a execução desta solução correrão por / 

cont,' das dotações orçamentarias anuais specificaÉacçm as 

suplementaçoes neoessa i s, c so se tomem ins ficient 3. 
Artigo 52 - Jota Gesoluçro entrara em vigor /a partir do dia 12 de feve 

reiro de 1.977, re oradas rs disposições em contrário. // 

Gala das escoes, aos 6 de outubro de 1.97£.

Celestino -Ives de Gouza
- -residente -

ma Iene other Coes 

1^ ecretária —


